DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE COLETIVO


OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

Representante do Coletivo:
Nome completo: 	
CPF: 	

Na qualidade de representante legal do _____________[NOME DO COLETIVO], para todos os fins de direito e em conformidade com o §2º do art. 36 do Decreto nº 48.819/2024, declaro que o coletivo é composto pelos integrantes abaixo assinados e que desenvolve trabalhos artísticos ou culturais ou participa de manifestações culturais tradicionais há pelo menos três anos.

I – Objetivo do instrumento:
Formalizar a participação mútua no desenvolvimento e execução do projeto cultural “[TÍTULO DO PROJETO]”, inscrito no Edital FEC 03/2025 – Minas Literária, estabelecendo direitos, deveres e condições para sua execução.

II – Prazo de validade do instrumento:
Este instrumento terá validade enquanto durarem as obrigações referentes à proposta celebrada junto à Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais.

III – Condições de atuação e execução das atividades:
Cada integrante abaixo assinado compromete-se a desempenhar as funções e responsabilidades previstas no plano de trabalho do projeto, conforme cronograma aprovado, zelando pelo cumprimento dos objetivos e resultados pactuados.

IV – Distribuição de recursos entre os integrantes:
As pessoas abaixo listadas elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE DO COLETIVO” como único representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de Execução Cultural, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital.
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V – Direitos e responsabilidades acordados:
Os integrantes têm direito à participação nos resultados e benefícios decorrentes do projeto, bem como a voz nas decisões coletivas. Responsabilizam-se solidariamente pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no edital e neste instrumento, respondendo administrativa, civil e penalmente por eventuais irregularidades.

VI – Relação de participantes:
Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.
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